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APRESENTAÇÃO 
 
O Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos da Fundaj (CEP/Fundaj) 
foi instituído pela Resolução do CONDIR n° 072/2012 de 28 de setembro de 2012. O 
CEP/Fundaj é um colegiado interdisciplinar e independente, de caráter consultivo, 
deliberativo e educativo, que tem como função primordial defender os interesses 
dos sujeitos das pesquisas em sua integridade e dignidade, contribuindo para o 
desenvolvimento da pesquisa dentro dos padrões éticos. Compete ao CEP/Fundaj, a 
avaliação e acompanhamento dos aspectos éticos de todas as pesquisas envolvendo 
seres humanos. 
 
O CEP/Fundaj encontra-se devidamente registrado pela CONEP – Comissão Nacional 
de Ética em Pesquisa – sob. Nº 5619 de 27 de maio de 2013, Home 
page: http://conselho.saude.gov.br/web_comissoes/conep/index.html e com 
acesso disponível através da Plataforma Brasil.  
 
A Plataforma Brasil é uma base nacional e unificada de registros de pesquisas 
envolvendo seres humanos para todo o sistema CEP/Conep. Ela permite que as 
pesquisas sejam acompanhadas em seus diferentes estágios - desde sua submissão 
até a aprovação final pelo CEP e pela CONEP, quando necessário - possibilitando 
inclusive o acompanhamento da fase de campo, o envio de relatórios parciais e dos 
relatórios finais das pesquisas (quando concluídas). 
 
O sistema permite, ainda, a apresentação de documentos em meio digital, 
propiciando à sociedade o acesso aos dados públicos de todas as pesquisas 
aprovadas. Pela Internet é possível a todos os envolvidos o acesso, por meio de um 
ambiente compartilhado, às informações em conjunto, diminuindo de forma 
significativa o tempo de trâmite dos projetos em todo o sistema CEP/CONEP. 
 
Para dar entrada de Projetos de Pesquisa no Comitê, a partir de janeiro de 2014, o 
pesquisador deverá se cadastrar na Plataforma Brasil 
(www.saude.gov.br/plataformabrasil), registrando o seu projeto on line, conforme 
as instruções das próximas páginas.  
 
O sistema conta, também, com um atendimento on-line/chat para pesquisadores e 
CEP(s), disponível através do endereço eletrônico 
http://plataformabrasil.saude.gov.br/login.jsf. Também está disponível o serviço 
de Call Center, acessado através do número 136, discando-se em seguida a opção 
9.  
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1 CADASTRO NA PLATAFORMA BRASIL/CONEP: PASSO A PASSO 
ETAPA 1: O pesquisador responsável deverá se cadastrar no site 
www.saude.gov.br\plataformabrasil, através da criação de um login para ter acesso 
ao sistema (caso o projeto seja de aluno de graduação, deverá ser cadastrado em 
nome do orientador); 
Observação: Para agilizar o procedimento, o pesquisador deverá ter 
digitalizados os seguintes documentos:    
1. Fotografia  
2. Documento com foto (RG ou Carteira de Motorista).  
3. Currículo Lattes em formato PDF ou DOC  
 

 
 
ETAPA 2: Cadastrar nova submissão (projeto) seguindo as orientações detalhadas 
abaixo:  
 
 
2 PASSOS PARA CADASTRAR UM PROJETO DE PESQUISA: 

1) Acesse a Plataforma Brasil com o e-mail utilizado para o seu cadastro e a 
senha fornecida pela Plataforma Brasil. 
(www.saude.gov.br\plataformabrasil) 

2) Para submeter um protocolo de pesquisa clique em “cadastrar nova 
submissão” e siga os procedimentos detalhados abaixo. 
 

 
 
TELA 1 – Somente o pesquisador responsável pela pesquisa poderá iniciar o 
cadastro de nova submissão na Plataforma Brasil. Entretanto, no campo 
“Assistentes” o pesquisador principal poderá indicar outras pessoas que já estejam 
devidamente cadastradas na plataforma Brasil. O pesquisador deverá responder os 
itens referentes ao envolvimento de seres humanos na pesquisa, à equipe de 
pesquisa (toda a equipe de pesquisa deve estar cadastrada na Plataforma Brasil), 
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aos assistentes de pesquisa (pessoas que podem continuar o preenchimento do 
formulário para ele), à instituição proponente e à nacionalidade do estudo.  
 

 
 

Observação 1: Durante o preenchimento do cadastro do projeto, o sistema só 
permite ao pesquisador avançar para a tela seguinte se a anterior estiver 
completamente preenchida.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Manual do Comitê de Ética em Pesquisa 

 

TELA 2 - o pesquisador informará se o estudo pertence a alguma área temática 
especial, a grande área do conhecimento a qual a pesquisa pertence, o propósito 
do estudo, o título da pesquisa, quem será o pesquisador principal (coordenador da 
pesquisa e/ou orientador no caso de bolsistas de iniciação científica ou outros 
estudantes em nível de graduação) e quem deverá ser contatado pelo sistema para 
receber as informações necessárias. 
 
Tela 2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Manual do Comitê de Ética em Pesquisa 

 

Tela 2 (Continuação) 
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Tela 2 (Continuação) 
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TELA 3 – Nesta tela serão solicitadas informações referentes ao desenho do estudo, 
ao apoio financeiro (se próprio ou agência de financiamento) e as palavras-chave 
(que serão adicionadas uma a uma). 
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Tela 3 (Continuação) 
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Tela 3 (Continuação) 
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TELA 4 - o pesquisador informará introdução, resumo, hipóteses, objetivo 
primário, objetivos secundários, metodologia, critérios de inclusão e exclusão, 
riscos, benefícios, metodologia de análise de dados, desfecho primário, desfecho 
secundário1, tamanho da amostra, data do primeiro recrutamento e países de 
recrutamento (nos casos em que essas informações se aplicam).  
 

 
 
 
 
 
 

                                                           
1
 “Desfecho primário e secundário” diz respeito aos resultados esperados da pesquisa  e estão diretamente 

relacionados aos seus objetivos.  
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Tela 4 (Continuação) 
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Tela 4 (Continuação) 
 

 
 
TELA 5 - o pesquisador deverá, obrigatoriamente, incluir no sistema: 
 
A - O modelo do TCLE2, (anexo 01), conforme orientado após o item 3 (exceto nos 
casos onde se solicita a dispensa de apresentação de TCLE) 
 
B - A Folha de Rosto que será gerada pelo sistema, com os campos de identificação 
preenchidos, deverá ser datada e assinada pelo pesquisador principal. O documento 
deve também ser assinado, datado e carimbado pelo responsável pela instituição 
onde o pesquisador atua.  
 
C – Cartas de anuências das instituições onde será realizada a pesquisa, 
devidamente assinadas e carimbadas. 
 
D – Curriculo vitae ou a folha de rosto do currículo lattes – do pesquisador 
principal e do orientador e  co-orientador, quando for o caso.  
 
E – Projeto de pesquisa completo, incluindo o modelo do instrumento de coleta de   
dados (questionário ou entrevista) quando for o caso. 
  
Observação 3: Todos estes documentos devem ser digitalizados, anexados ao 
cadastro compondo o protocolo de pesquisa a ser enviado eletronicamente ao 
CEP/Fundaj, através da Plataforma Brasil. 

                                                           
2
 TCLE- Termo de Consentimento Livre e Esclarecido: documento a ser assinado pelos sujeitos de pesquisa 

expressando a sua concordância em participar do estudo. 
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F – O pesquisador vinculado à Fundaj deverá anexar, ainda, documento 
confirmando a aprovação do projeto de pesquisa pelo plenário do CONTEC. 
 
Tela 5 
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Tela 5 (Continuação) 
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Tela 5 (Continuação) 

 
 
 
TELA 6 - o pesquisador deverá informar sobre a necessidade de manter (ou não) 
sigilo do projeto de pesquisa e qual o prazo para manutenção desse sigilo. 
 
Após terminar a inclusão de informações e arquivos referentes à pesquisa 
cadastrada, clicar no botão “Enviar Projeto ao CEP”. 
 
Após a conferencia dos documentos, O CEP/Fundaj emitirá o CAAE (Certificado de 
Apresentação para Apreciação Ética), que corresponde ao número de inscrição do 
projeto no sistema CEP/CONEP.  
 
Observação 04: Uma vez enviado ao CEP, o projeto não poderá mais ser editado 
pelo pesquisador, a menos que, após análise do CEP, sejam solicitadas alterações. 
 
O Comitê de Ética em Pesquisa da Fundaj CEP/Fundaj tem, regimentalmente, o 
prazo de 30 dias, contados a partir do recebimento do protocolo de pesquisa, para 
emitir seu parecer.    
 
Observação 05: Os sub-projetos dos bolsistas de PIBIC, bem como os projetos de 
pesquisa dos alunos dos mestrados acadêmico e profissional deverão ser 
encaminhados ao CEP para  apreciação ética. Neste caso, não é necessário anexar 
resolução de aprovação pelo CONTEC.   
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Tela 6 
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Localização e contato: 
CEP/Fundaj 
Diretoria de Pesquisas Sociais – campus Anísio Teixeira 
Rua Dois Irmãos, 92, Apipucos. Recife-PE. CEP: 52071-440 
E-mail: cep.fundaj@fundaj.gov.br  
Fone: 81. 3073.6498  
Horário de atendimento da secretaria:  8h  às 13h e de 14 às 17h 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


